
 

RELATÓRIO DO ENCONTRO NACIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA CONDSEF/FENADSEF – DENAP 

 

Foi composta a mesa com o coordenador do DENAP Fernando Lima, José Ribamar Figueiredo 

Nascimento, diretor da CONDSEF, José Murilo e Ary Santos. O diretor da CONDSEF, José Figueiredo, fez a 

abertura e passando a palavra ao diretor Fernando, que fez um breve relato das atividades do DENAP, e 

fez a leitura das propostas aprovadas nos trabalhos de grupos, pela manhã, em seguida abriu para 

apreciação das propostas da plenária. As propostas aprovadas em plenária serão anexadas neste 

relatório. 

Após debates das propostas, com defesas, destaques e esclarecimentos, anexamos neste relatório as 

propostas aprovadas, e encaminhamos para a plenária final da CONDSEF. 

 Que a CONDSEF continue a luta pela isenção do imposto de renda para os servidores públicos 

aposentados e pensionistas. 

 Que a CONDSEF organize a luta pela revogação da legislação que impede a aposentadoria pelo 

Regime Próprio da Previdência aos servidores públicos federais no serviço público a partir de 2013.  

 Recuperação dos direitos dos pensionistas  usufruírem da pensão no valor de 100% do rendimento 

do servidor da ativa.  

 Que seja estabelecido calendário trimestral para reunião entre sindicatos filiados e o departamento 

de aposentados. 

 Os aposentados de hoje foram os ativos de ontem, os ativos de hoje serão aposentados amanhã. 

Todos cumprimos uma missão no serviço público. Pela remuneração (gratificação permanente + VB dos 

ativos) sejam estendidas aos aposentados desde que tenham cumprido todos os requisitos para 

aposentadoria integral (EC 47). 

 Realizar seminários do Departamento de Aposentado pelo menos duas vezes ao ano, com vistas a 

conhecer todas as demandas e necessidades deste e seus componentes.   

 Revogação do artigo da reforma da previdência que reduziu os proventos das pensões por morte. 

 Revogação do artigo da EC 41 que extinguiu a paridade entre ativos, aposentados e pensionistas. 

 Que nas mesas de negociações tenha a participação de um coordenador do DENAP. 

 Correção do pagamento da GACEN conforme a lei criação da mesma, onde o referencial do índice de 

correção era o mesmo da diária do poder executivo. 

 Revogação dos 50% + 10% no contracheque das pensionistas, quando na reforma da previdência 

direcionou para tal finalidade, voltando a ser 100% da pensão.  

 Pagamento integral da GACEN para aposentados do Ministério da Saúde, bem como outros órgãos 

que os servidores estejam atuando. 

 Que o departamento proponha um calendário de atividades para encaminhamentos das 

deliberações. 



 

 Que a CONDSEF lute pela aprovação imediata da PEC 555 que revoga o desconto para a previdência 

social dos servidores públicos já aposentados e pensionistas. 

 Proposta de valorização e fortalecimento do departamento de aposentados e pensionistas tendo em 

vista as necessidades peculiares da categoria, está representando mais de 70% da base dos sindicatos 

gerais. 

 

Lutar para garantir a incorporação do percentual de 80% da gratificação produtivista para aposentados 

com reflexo nas pensões, nos seguintes casos (lei 13.324, de 29 de julho de 2016) que altera a 

remuneração de servidores e empregados públicos; dispõe sobre gratificações de qualificação e de 

desempenho; estabelece regras para incorporação de gratificações às aposentadorias e pensões; e dá 

outras providências. 

a. Pessoas que se aposentaram antes da regulamentação da gratificação produtivista. 

b. Pessoas que não recebem a parte da avaliação institucional em 80%, que deve ser somado ao que é 

recebido como avaliação individual. 

 Orientar as entidades filiadas, envolvendo o DENAP e a Secretaria de Aposentados e Pensionistas da 

CONDSEF/FENADSEF a promover atividades como o tema do Cuidado, frente aos impactos nas 

condições de vida, tanto de pessoas que são cuidadoras, quanto de pessoas que precisam de Atenção e 

Cuidado. 

 Elaborar estudo sobre a quantidade de pessoas que ainda se encontram em planos de carreiras 

originários (PCC, CSST, PUCRCE ou outros) e garantir a atualização nos planos correlatos. 

 Lutar para garantir nas aposentadorias uma valorização/gratificação/abono alimentar e nutricional (a 

ser incorporado aos proventos), em face ao envelhecimento, doenças crônicas, e alteração 

socioeconômica). 

 Combater toda forma de violência ou abuso financeiro contra as pessoas idosas e ou aposentadas. 

 Lutar para que as pessoas aposentadas e pensionistas mantenham seus vínculos e assentamentos 

nos órgãos originários, e não na DCIP (Diretoria de Centralização de Serviços de Inativos, Pensionistas e 

Órgãos Extintos). 

 Lutar pelo retorno da pensão integral ao valor de cada remuneração ou proventos que a instituir. 

MOÇÃO DE APOIO ÀS UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS DOS ÓRGÃOS FEDERAIS 

Tendo em vista o desmonte dos órgãos públicos federais da política de desenvolvimento humano, 

perpetrada pelos governos de Temer e Bolsonaro, é urgente a reestruturação dos setores de recursos 

humanos, com a recriação das Divisões de Desenvolvimento Humano, com capacidade de atender às 

demandas dos servidores em todos os órgãos federais, ativos e aposentados. 

 

Brasília-DF, 16 de dezembro de 2024. 
 

Delegados (as) do XIV CONCONDSEF/V CONFENADSEF do Setor de Aposentados e Pensionistas 


